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SECRETARIA DE APOIO INSTITUCIONAL

Portaria

Portaria SEAP

SEAP - Altera a composição de colegiados instituídos no âmbito do Tribunal, atualizando e designando

membros.

 
  PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO
PORTARIA SEAP N.º 14, DE 27 DE JANEIRO DE 2025

Altera a composição de colegiados instituídos no âmbito do Tribunal, atualizando
e designando membros.

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:
Art. 1º A Portaria PRESI nº 225, de 5 de maio de 2022, que designa os membros do Comitê Gestor de Proteção de Dados Pessoais - CGPD no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
II - Carlos Eduardo Tiusso, Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 2º A Portaria PRESI nº 87, de 11 de fevereiro de 2022, que designa nominalmente os membros do Comitê de Avaliação de Desempenho no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º.......................................................................................
..................................................................................................
- Carlos Eduardo Tiusso, Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 3º A Portaria PRESI nº 88, de 11 de fevereiro de 2022, que designa os membros para comporem o Comitê de Movimentação, na forma do
art. 43 da Portaria PRESI n.º 164, de 28 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
V - Carlos Eduardo Tiusso, Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 4º A Portaria PRESI nº 272, de 30 de março de 2023, que designa os membros do Comitê de Orçamento e Finanças no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
II - Carlos Eduardo Tiusso, Diretor-Geral, coordenador;
..................................................................................................
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Art. 5º A Portaria PRESI nº 70, de 8 de fevereiro de 2023, que designa os membros do Comitê de Segurança da Informação e Comunicação no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
II - Carlos Eduardo Tiusso, representante da Diretoria-Geral; 
..................................................................................................

Art. 6º A Portaria PRESI nº 96, de 5 de março de 2020, que designa os membros do Grupo Permanente de Acompanhamento da Lei de
Acesso à Informação (Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
II - Carlos Eduardo Tiusso, Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 7º A Portaria PRESI N.º 4, de 8 de janeiro de 2025, que designa os servidores e as servidoras qualificados(as) para comporem Grupo de
Trabalho com o objetivo de tratar de demandas que possam impactar na atualização da Portaria PRESI n.º 1.032, de 30 de novembro de
2023, que dispõe sobre o Plantão Administrativo, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
- CARLOS EDUARDO TIUSSO, matrícula 7000, Analista Judiciário, Área Judiciária, exercente do cargo em comissão
de Diretor-Geral, CJ-04, na Diretoria-Geral;
..................................................................................................

Art. 8º A Portaria PRESI n. 156, de 27 de fevereiro de 2023, que designa os membros do Subcomitê de Acompanhamento do Servidor no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
II - Carlos Eduardo Tiusso, Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 9º A Portaria PRESI n. 57, de 7 de fevereiro de 2023, que designa os membros do Subcomitê de Riscos nas Contratações no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
I - Carlos Eduardo Tiusso, representante da Diretoria-Geral, coordenador;
..................................................................................................

Art. 10 A Portaria PRESI n. 627 de 22 setembro de 2022, que designa os membros do Subcomitê do SIGEO-JT no âmbito do Tribunal Regional
do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
III - Carlos Eduardo Tiusso, servidor(a) representante da área de negócio, indicado(a) pela Diretora-Geral da
Secretaria;
..................................................................................................

Art. 11 A Portaria PRESI nº 269, de 29 de março de 2023, que designa os membros do Subcomitê do SIGEP-JT no âmbito do Tribunal Regional
do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
I - Carlos Eduardo Tiusso, Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 12 A Portaria PRESI nº 459 de 06 de setembro de 2024, que designa os membros do Subcomitê Regional de Gestão de Pessoas por
Competências no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 12ª Região, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
III - Carlos Eduardo Tiusso, Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 13 A Portaria SEAP nº 140, de 27 de outubro de 2023, que designa os membros do Comitê de Governança Regional da Inovação (CGR-
Inova), passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
VI - Carlos Eduardo Tiusso, Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 14 A Portaria SEAP nº 68, de 16 de abril de 2024, que designa os membros da Comissão de Segurança Permanente no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
V - Carlos Eduardo Tiusso, Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 15 A Portaria SEAP nº 139, de 27 de outubro de 2023, que designa os membros do Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e
Comunicação - CGTIC no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
IV - Carlos Eduardo Tiusso, Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 16 A Portaria SEAP nº 81, de 9 de maio de 2024, que designa os membros do Comitê de Governança Institucional e de Gestão
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Participativa e da Rede Colaborativa de Governança Institucional no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
VI - Carlos Eduardo Tiusso, Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 17 A Portaria SEAP nº 188, de 12 de novembro de 2024, que designa os membros do Comitê de Ética e Integridade no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
…..............................................................................................
VI - Carlos Eduardo Tiusso - Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 18 A Portaria SEAP nº 117/2023, de 14 de setembro de 2023, que designa nominalmente membros para compor o Comitê de Gestão de
Pessoas, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
…..............................................................................................
V – CARLOS EDUARDO TIUSSO, Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 19 A Portaria SEAP nº 112, de 14 de junho de 2024, que designa os(as) integrantes da Comissão de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau
de Jurisdição e do Subcomitê de Acompanhamento Orçamentário de Primeiro Grau de Jurisdição (Biênio 2024-2026), no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região , passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................

..................................................................................................
Art. 20 A Portaria SEAP nº 46, de 10 de março de 2023, que designa os membros do Subcomitê de Acessibilidade e Inclusão no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
II - Carlos Eduardo Tiusso, Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 21 A Portaria SEAP n° 36, de 27 de fevereiro de 2023, que designa os membros do Subcomitê de Atenção Integral à Saúde no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
III - Carlos Eduardo Tiusso, Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 22 A Portaria SEAP Nº 84, de 13 de junho de 2023, que designa os membros do Subcomitê de Acompanhamento Orçamentário de
Segundo Grau no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
V - Carlos Eduardo Tiusso - Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 23 A Portaria SEAP nº 42, de 6 de março de 2023, que designa os membros do Subcomitê Regional do PROAD-OUV no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
I - Carlos Eduardo Tiusso, Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 24 A Portaria SEAP nº 26/2024, de 5 de fevereiro de 2024, que designa os membros do Subcomitê Regional do Sistema e-Gestão e
Tabelas Processuais Unificadas no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
VI - Carlos Eduardo Tiusso, Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 25 A Portaria SEAP nº 51, de 30 de março de 2023, que designa os membros do Subcomitê do Teletrabalho no âmbito do Tribunal Regional
do Trabalho da 12ª Região, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º........................................................................................
..................................................................................................
V - Carlos Eduardo Tiusso, Diretor-Geral;
..................................................................................................

Art. 26 Esta Portaria entra em vigor a partir de 27 de janeiro de 2025.
Art. 27 Revoga-se a Portaria SEAP nº 148, de 6 de junho de 2022.
Art. 28 Republique-se as portarias mencionadas com as alterações determinadas neste normativo.
Publique-se.

ASS#1851 
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___________________________ 
AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente
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